
	

TO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DAS ESCOLAS 

Ex.mo(a) Senhor(a) Encarregado(a) de Educação 

Informo V. Ex.ª que foi aberto o procedimento para os alunos do 3.º ciclo e do ensino 
secundário apresentarem propostas para o Orçamento Participativo das Escolas, nos termos 
do Despacho n.º 436-A/2017, publicado no Diário da República de 6 de janeiro. Toda a 
informação encontra-se disponível para consulta na Escola e na página eletrónica do 
Agrupamento https://www.aeericeira.net/ .

As propostas podem ser apresentadas pelos alunos do  3.º ciclo e do ensino secundário, até 
ao dia 7 de março, onde indicam uma melhoria pretendida na escola, através da aquisição 
de bens e/ou serviços necessários ou convenientes para a beneficiação do espaço escolar 
e/ou da forma da sua utilização ou destinados a melhorar os processos de ensino-
aprendizagem e do qual possa beneficiar ou vir a beneficiar toda a comunidade escolar. A 
votação pelos estudantes ocorrerá no dia 21 de março, sendo antecedida de 10 dias úteis 
de divulgação e de debate das propostas apresentadas.

Para além do trabalho que está a ser realizado na escola pela Coordenação Local e pelo 
Diretor de Turma, na divulgação e promoção à participação dos alunos para esta iniciativa do 
Ministério da Educação, será importante que também os encarregados de educação 
sensibilizem os seus educandos para apresentarem propostas. Desta forma, numa 
verdadeira articulação entre escola e família, promoveríamos nos alunos / educandos um 
exercício de cidadania e reflexão crítica e construída sobre a Escola.
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